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                         EDITAL DE ELEIÇÃO
O presidente da ASCORSAN, no uso das atribuições estatuárias, convoca os trabalhadores sócios a esta instituição, em seus núcleos, para a ELEIÇÃO DO CONSELHEIRO DA ASCORSAN. 
PERÍODO PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS: 11 E 12 de MARÇO de 2010, das 8h30min às 17 horas.  
DATA DA ELEIÇÃO: 19 de MARÇO de 2010, das 8h30min às 17 horas.

Os Conselheiros dos núcleos e/ou os Delegados Sindicais de Base, em exercício, receberão as instruções para a realização do pleito. As Comissões Eleitorais devem ser formadas exclusivamente por trabalhadores sócios da ASCORSAN.

                                                                                                                                                                                                                                                             
                                                      
           Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2010.
Senhores Conselheiros e/ou Delegado Sindical
Estamos enviando o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO DE NÚCLEO DA ASCORSAN. 
Em anexo, seguem cópias: 
EDITAL DA ELEIÇÃO  - anexo 01

REGULAMENTO DA ELEIÇÃO DO CONSELHEIRO(a), E SUPLENTE  - anexo 02.
LISTA DE PRESENÇA DOS VOTANTES (SÓCIOS) - anexo 03 
ATA DE ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO - anexo 4 
CEDULAS PARA ELEIÇÃO – anexo 5
Deverá ser organizada uma comissão Eleitoral (presidente, e dois mesários) entre os trabalhadores sócios, com a participação do Delegado Sindical, caso necessário.
O ANEXO 1 deverá ser fixado em todos os locais de trabalho (Unidades de Saneamento, Vinculadas, Coordenadoria Operacional, ETAs, ETEs, etc.) com os dados da Eleição.
O ANEXO 2 deverá ser dado ciência ao(s) candidato(s).
O ANEXO 3 traz a lista dos sócios (eleitores) para ser identificados os sócios, bem como, assinado pelos sócios no dia eleição.
O ANEXO 4 deverá ser preenchido ao final dos trabalhos eleitorais e remetido à ASCORSAN (A ATA e lista do anexo 3) o mais breve possível pelo malote da CIA, com o registro no SISPROC, deverá vir identificado na ATA o número e local do SISPROC.
 O ANEXO 5 deverá ser reproduzida cédulas para o número suficiente de eleitores.
Atenciosamente,
Diretoria da ASCORSAN
